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CiTAÇÃO - Nº 035-B/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA, Secretário à época da SEPOF, 
para que, no prazo de quinze (15) dias apresente defesa nos 
autos do Processo nº. 2011/52292-2, que trata da Prestação de 
Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ, 
referente ao Convênio SEPOF nº 191/2010.
Belém, 29 de janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CiTAÇÃO - Nº 036/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA, Secretário à época da SEPOF, 
para que, no prazo de quinze (15) dias apresente defesa nos 
autos do Processo nº. 2011/51879-8, que trata da Prestação 
de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU, referente ao 
Convênio SEPOF nº 233/2010.
Belém, 29 de janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CiTAÇÃO - Nº 037/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do 
presente, o Sr. MARCOS VINÍCIOS EIRÓ DO NASCIMENTO, 
Secretário à época da SEEL, para que, no prazo de quinze (15) 
dias apresente defesa nos autos do Processo nº. 2011/51295-
1, que trata da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO BRAZIL 
COMBAT DE MIXED MARTIAL ARTS, referente ao Convênio SEEL 
nº 117/2010.
Belém, 29 de janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
COMUNICAÇÕES DE AUDIÊNCIA

NúmerO De PUBliCAÇÃO: 642590
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Nº 001/2014
ADVOGADO LEONARDO RAFAEL FERNANDES OAB/PA 8.638.
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Representante do Espólio do Senhor ANTÔNIO 
SARAIVA RABELO, Prefeito à época, que no prazo de quinze 
(15) dias, poderá apresentar razões de justificativas nos 
autos do Processo nº. 2008/50862-8, que trata do Recurso 
de Reconsideração impetrado contra a decisão contida no 
Acórdão nº 42.808 de 31/01/2008, relativo à Tomada de 
Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, 
referente ao Convênio SAGRI nº 005/2003.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Nº 002/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor ALDO FERNANDES DE SOUZA, Prefeito à 
época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2006/52822-
7, que trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO MARIA, referente ao Convênio SESPA nº 380/2006.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Nº 003/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 
em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento 
Interno, comunico ao Senhor BENEDITO AUGUSTO BANDEIRA 
FERREIRA, Prefeito à época, que no prazo de quinze (15) 
dias, poderá apresentar razões de justificativas nos autos do 
Processo nº. 2007/52235-0, que trata da Tomada de Contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA, referente 
ao Convênio SEPOF FDE nº 215/2002.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 004/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor DUCIOMAR GOMES DA COSTA, Prefeito 
à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/54645-
0, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELÉM, referente ao Convênio SESPA nº 
113/2006.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 005/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor RAIMUNDO ZOÊ DE JESUS SAAVEDRA, 
Prefeito à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo 
nº. 2006/52088-1, que trata da Prestação de Contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, referente ao Convênio 
SESPA nº 086/2005.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 006/2014
ADVOGADA MÁRCIA MACAMBIRA SANTOS
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor OTI SILVA SANTOS, Prefeito à época, 
que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões 
de justificativas nos autos do Processo nº. 2005/52496-7, 
que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELTERRA, referente ao Convênio SESPA nº 
093/2004.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 007/2014
ADVOGADO SÁBATO ROSSETTI
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Sr. PEDRO PAULO SOUSA DE ALMEIDA, Prefeito 
à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/52246-
3, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS, referente ao 
Convênio SEPOF FDE nº 041/2002.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 008/2014

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 

cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 

comunico ao Senhor JOSÉ CARLOS CAETANO, Prefeito à época, 

que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões 
de justificativas nos autos do Processo nº. 2011/51281-6, que 
trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRASIL NOVO, referente ao Convênio SEPOF nº 224/2008.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 009/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor MANOEL SOARES DA COSTA, Prefeito à 
época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/51252-
8, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, referente ao 
Convênio SEPOF nº 036/2005.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 010/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor ANTÔNIO CARVELLI FILHO, Prefeito à 
época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2008/50393-
0, que trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DO ARAGUAIA, referente ao Convênio SEPOF nº 
009/2007.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 011/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor AMAURY DE SOUSA FILHO, Presidente, 
que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões 
de justificativas nos autos do Processo nº. 2010/50618-1, que 
trata da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO PARAENSE DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - APPD, referente ao Convênio 
ASIPAG nº 009/2009.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 012/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor PEDRO RODRIGUES BARBOSA, Prefeito 
à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2009/50675-
2, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTEL, referente ao Convênio SEPOF/FDE nº 
162/2007.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 013-A/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor HAROLDO KOURY MAUÉS, Diretor no 
período de 01/01 a 12/08/2008, que no prazo de quinze (15) 
dias, poderá apresentar razões de justificativas nos autos do 
Processo nº. 2009/51780-6, que trata da Prestação de Contas 
da FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLINICAS 
GASPAR VIANNA, referente ao Exercício Financeiro de 2008.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 013-B/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor BENEDITO PAULO BEZERRA, Diretor no 
período de 13/08 a 31/12/2008, que no prazo de quinze (15) 
dias, poderá apresentar razões de justificativas nos autos do 
Processo nº. 2009/51780-6, que trata da Prestação de Contas 
da FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLINICAS 
GASPAR VIANNA, referente ao Exercício Financeiro de 2008.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 014/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 
em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento 
Interno, comunico ao Senhor ANTÔNIO CARLOS NUNES DE 
LIMA, Presidente, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo 
nº. 2009/51982-3, que trata da Prestação de Contas da 
FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL, referente ao Convênio 
SEEL nº 180/2008.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COmUNiCAÇÃO De AUDiÊNCiA - Nº 015/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico ao Senhor MANOEL BRAGANÇA PINHEIRO DE 
SOUZA, Presidente, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo nº. 
2009/51160-6, que trata da Prestação de Contas do INSTITUTO 
DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PRÁTICAS 
CULTURAIS E POPULARES DA AMAZÔNIA, referente ao 
Convênio SAGRI nº 093/2007.
Belém, 29 de Janeiro de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário


